
   
  
 

 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nº 446/2022 

 

Pelo presente instrumento de Contrato de Prestação de Serviços, que entre si celebram, de um 

lado o INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA E SAÚDE - INTS, Organização 

Social detentora do Contrato de Gestão nº 001/2020, celebrado com o Município de São 

Paulo, inscrita no CNPJ sob n° 11.344.038/0017-65, com endereço na Estrada da Riviera, nº 

4782, Jardim Figueira Grande, São Paulo/SP, CEP 04.916-000, neste ato representada por 

seu Presidente, o Sr. José Jorge Urpia Lima, inscrito sob o CPF/MF nº 123.126.815-87 e 

portador da cédula de identidade RG nº 916317-42, doravante denominado 

CONTRATANTE e, do outro lado ANTOMARI SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 04.272.634/0001-

54, com sede na Rua Jose Eduardo Nunes, 129, Sala 1, Cep: 05.625-110, Vila Sônia, São 

Paulo, SP, representada, neste ato, por seu sócio administrador, o Sr. Rivaldo de Aguiar 

Oliveira, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, portador da cédula de Identidade nº 

19.538.095-02, SSP/SP, inscrito no CPF nº 116.013.278-03, residente e domiciliado na Rua 

Nossa Senhora do Perdão, 113, Ferreira, São Paulo, SP, CEP 05.524-030, daqui por diante 

denominada simplesmente CONTRATADA, no final assinado na presença de 02 (duas) 

testemunhas, têm justo e contratado nos termos e estipulações das normas jurídicas incidentes 

neste instrumento, que mutuamente outorgam e aceitam, de acordo com as cláusulas e 

condições a seguir: 

 

DO CONTRATO ORIGINAL  

 

As partes celebraram em 02 de agosto de 2022 o Contrato de Prestação de Serviços nº 

446/2022, tendo como objeto a contratação de empresa especializada na execução dos 

serviços de limpeza e jardinagem, contemplando o fornecimento de materiais e 

equipamentos, disponibilidade de mão-de-obra qualificada, em atendimento ao Hospital 

Municipal Guarapiranga em São Paulo/SP, nas condições e especificações constantes no 

Termo de Referência e na Proposta apresentada ao CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 

Resolvem as partes, alterar o Contrato em epígrafe, para prorrogar o prazo de vigência por 

mais 12 (doze) meses, com início 02 de agosto de 2023, a se findar em 01 de agosto de 2024. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS DO 

CONTRATO ORIGINAL 

 

Ficam intactas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições não mencionadas do 

Contrato Original. 

 

E por estarem assim justos e acordados, firmam o presente termo em 2 (duas) vias de igual 

teor e forma, tudo na presença das testemunhas abaixo. 

 

São Paulo /SP, 02 de agostoo de 2023. 

 

 

______________________________________________________________ 

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA E SAÚDE – INTS 

 

 

______________________________________________________________ 

ANTOMARI SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

____________________________                  _____________________________ 

NOME:                   NOME: 

CPF:             CPF: 
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Assinado eletronicamente por:
José Jorge Urpia
CPF: 123.126.815-87
Data: 03/08/2023 10:01:42 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Altieris Mazon
CPF: 289.200.958-84
Data: 02/08/2023 14:15:08 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Rivaldo de Aguiar Oliveira
CPF: 116.013.278-03
Data: 02/08/2023 14:16:30 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Simone da Silva de Araújo
CPF: 031.009.575-12
Data: 02/08/2023 14:12:59 -03:00



MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: 35UQF-QVX7Y-PY8Q9-FT55Z

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

Simone da Silva de Araújo (CPF 031.009.575-12) em 02/08/2023 14:12 -

Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

177.26.233.35 Não disponível

Autenticação simone.araujo@ints.org.br (Verificado)

Login

ZRrNyoe4UpcWHQktVZvv0tXAqV58/s8+l5RwQbdvF30=
SHA-256

Altieris Mazon (CPF 289.200.958-84) em 02/08/2023 14:15 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

191.9.124.65
Lat: -23,592818 Long: -46,729183

Precisão: 20 (metros)

Autenticação contabilidade@antomari.com.br

Email verificado

dRP9Or6Eo4nHjrp04A7t6h+YDuw+dl1vA1v5j4lpVCE=
SHA-256



Rivaldo de Aguiar Oliveira (CPF 116.013.278-03) em 02/08/2023 14:16 -

Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

191.9.124.65
Lat: -23,592786 Long: -46,729215

Precisão: 182 (metros)

Autenticação juridico@antomari.com.br

Email verificado

dwP5kEsBtR1FMaXOw0kFwe7XmKCYD1frw7/skw+k8vY=
SHA-256

José Jorge Urpia (CPF 123.126.815-87) em 03/08/2023 10:01 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

189.0.157.66 Não disponível

Autenticação jorgeurpia@ints.org.br

Email verificado

giyjd5L29vi+8NsOSoNzy/uRmRcZiGl1uckfliomBjI=
SHA-256

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://mundo.easydocmd.com.br/validate/35UQF-QVX7Y-PY8Q9-FT55Z

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://mundo.easydocmd.com.br/validate

.



  

Anexo ao PO.AQU.001 Contratação de obras, serviços e locações 

 

FORMULÁRIO DO SISTEMA DE GESTÃO DA QUALIDADE 

SOLICITAÇÃO DE ADITIVO CÓDIGO: 

FP.AQU.002 

REVISÃO: 02 

PÁGINA:1/1 

 

DE: Hospital Municipal Guarapiranga PARA: Jurídico SEDE - INTS 

PRESTADOR: Antomari Serviços de Limpeza                                                                                                         CNPJ: 04.272.634/0001-54 

OBJETO DO ADITIVO: [ x ] Prazo   [  ] Escopo  [  ] Reajuste 

Vimos, por meio deste, solicitar o 4° aditivo ao CTR nº 446/2022, firmado entre o 

FORNECEDOR Antomari Serviços de Limpeza e o INTS – Instituto Nacional de Tecnologia e 

Saúde, para formalização, a partir de 02 de agosto de 2023 do seguinte:  

 

[ x ] Prorrogação da vigência por mais 12 (doze) meses;  

 
 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 06 de julho de 2023. 

 

Solicitante: Flávio D. Almeida – Analista Administrativo 
Pleno 

  

Aprovador conforme tabela de alçada: Simone Araújo – 
Diretora Geral - HMG 
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Assinado eletronicamente por:
Flavio Damasceno de Almeida
CPF: 338.083.298-74
Data: 06/07/2023 12:05:50 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Simone da Silva de Araújo
CPF: 031.009.575-12
Data: 06/07/2023 13:09:29 -03:00



MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: A6L88-X9DCA-D4PB6-YXKNN

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

Flavio Damasceno de Almeida (CPF 338.083.298-74) em 06/07/2023 12:05 -

Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

200.247.99.234 Não disponível

Autenticação flavio.almeida@ints.org.br (Verificado)

Login

vO1Vi+zfdSMF4VHjDTVhT2CX5QGOjHHk1SFsEeon8cY=
SHA-256

Simone da Silva de Araújo (CPF 031.009.575-12) em 06/07/2023 13:09 -

Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

200.247.99.234 Não disponível

Autenticação simone.araujo@ints.org.br (Verificado)

Login

T6SY0ElDfRyS1wosG0ovdNci3lWu+23ktKqbD8gQfdQ=
SHA-256



Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://mundo.easydocmd.com.br/validate/A6L88-X9DCA-D4PB6-YXKNN

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://mundo.easydocmd.com.br/validate

.





Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição





06/07/2023, 14:32 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 04.272.634/0001-54
Razão

Social: ANTOMARI SERVIÇOS GERAIS LTDA

Endereço: R JOSE EDUARDO NUNES 128 SAL 1 / VILA SONIA / SAO PAULO / SP /
05625-110

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/07/2023 a 04/08/2023

Certificação Número: 2023070600535104725640

Informação obtida em 06/07/2023 14:32:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir






